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EDITAL C O N VO C A TÓ R IO  
Pregão Eletrônico n° 2021.04.15.1

1- Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro - 
CEP: 63.540-000, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos interessados, 
que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PRECO (POR LOTE) que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal n° 13.979, 
de 06/02/2020, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 14.035/2020, Lei Complementam0 123, 
de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com.

2» Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem 
distribuídas junto aos usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de 
dados do município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de contenção e enfrentamento 
ao SARS-COV2-COVID-19, no âmbito das atribuições da política de Proteção Básica e Proteção Especial do 
SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 .0  edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov.br/licitacoes: www.juazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
bllcompras.com.

^  3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de abril de 2021 às 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de abril de 2021, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 26 de abril de 2021, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasilia/DF.
3.5. Tendo em vista a situação emergencial ocasionada pela pandemia da COVID-19, a Lei Federal n° 
13.979/2020, com as alterações introduzidas pela Lei n° 14.035/2020, estabeleceu a redução pela metade, 
dos prazos, quando estas visarem à aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da crise do coronavírus.
3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data. j
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4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro 
- CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre-CE, CEP: 63.540-000, telefone: (88) 3541-2893.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 08.244.0137.2.073.0000 3.3.90.32.00
11 01 08.244.0137.2.065.0000 3.3.90.32.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste 
edital.

• 6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações 
do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, e que satisfaçam 
a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.

^  6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site bllcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementam0 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração, exceto, quando se tratar, comprovadamente, de 
única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido (§ 3o do Art. 4a da Lei 13.979/2020);
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, 
exceto, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido (§ 3° do 
Art. 4a da Lei 13.979/2020);
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; f  \ )
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnii 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.Q. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado.
7.2. 0  cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1o, da Lei Complementar 
n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5 .0  licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

^  7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitacão/desclassificacào do proponente, 
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. / '">
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote 
cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha 
identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 

^  de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele
limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi- 
lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 0  sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio
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II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta mais baixa e os autores das ofertas até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.

^  9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio da 
^  etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

^  9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12.0  sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n° 
10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e- 
mail (licitacao@varzeaaleqre.ce.aov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no 
item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, 
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

^  11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3.0  licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes 
à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

^  outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; j
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; \ _ y
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”

mailto:licitacao@varzeaaleqre.ce.aov.br


9

Governo de
VARZE A ALEGRE
M ais para o povo

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede dc 
Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercido;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o 
da Constituição Federal;
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica bllcompras.com. poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES • TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC N° 123/2006)
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) 
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006.

^  13.1.1. A Lei Complementam0 123/2006 confere à microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora de 
procedimento licitatório, o prazo acima, prorrogável por igual período, a critério da Administração, porém, 
embora não prevista essa hipótese na Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020, uma interpretação sistemática 
determina que, para as licitações realizadas sob o seu âmbito, os prazos para as microempresas e empresas 
de pequeno porte regularizarem sua situação fiscal e trabalhista também serão reduzidos pela metade.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os lances ofertados registrados em ata.
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14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, 
sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor 
do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1. Para as licitações realizadas no âmbito da Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020, os pedidos de 
esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 2 (dois) dias 
úteis (prazo reduzido, Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020/2020) anterior à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço iicitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br. 
informando o número deste pregão no sistema do bll.org.br e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da 
própria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 2 (dois) dias úteis (prazo reduzido, Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020/2020) antes da data 
fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por 
escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com ou pelo e-mail 
licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma, no prazo
de 1 (um) dia útil (prazo reduzido, Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020/2020), contado da data de 
recebimento desta. (
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16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 2 (dois) dias (prazo reduzido, 
Lei n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020/2020) para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, 
através da plataforma no site bllcompras.com. ou pelo e-mail licitacao@varzeaaleqre.ce.qov.br Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar 
a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da 
própria plataforma on-line ou por e-mail.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor.
18.4.0  titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de VÁRZEA ALEGRE e será descredenciado 
no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. (
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19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não^ 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de VÁRZEA 
ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 24 (vinte quatro) horas comunicarem seu desinteresse.
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m  DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. O licitante que vier a se sagrar vencedor deverá apresentar amostra do produto ofertado para a 
competente análise da Secretaria Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de aprovação ou não do referido 

produto.
20.2.1. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da data da solicitação feita por parte da 
Secretaria, na sede desta ou em local definido pela mesma.
20.2.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá 
proceder com a substituição do mesmo, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova análise, até a 
aprovação por parte da Secretaria.
20.2.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período previsto 
no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o 
Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificação.
20.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar- 
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato.
20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá- 
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e_/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 

^  às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7.0  desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.
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2110 Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devic 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail  ̂ institucional 
licitacao@varzeaaleore.ce.qov.br, ou no próprio Chat da plataforma do site bllcompras.com sala virtual
onde estará acontecendo o certame. ,
21.11. Fica terminantemente proibido ao{a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão ja 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.16. 0  foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO II -  Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Várzea Alegre - CE, 15 de abril de 2021.

Maria Fêcnapdca Bezerra
Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TER M O  DE R EFER ÊN C IA

1- OBJETO
1.1 - Aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem distribuídas junto aos usuários cadastrados nos 
Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de dados do município de Várzea Alegre/CE, visando 
cumprimento das medidas de contenção e enfrentamento ao SARS-COV2-COVID-19, no âmbito das atribuições da 
política de Proteção Básica e Proteção Especial do SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA DIVISÃO PRO LOTES
2.1 - A presente aquisição faz parte do Programa “A fome não espera, garantindo segurança alimentar durante a 
pandemia” o qual objetiva garantir segurança alimentar e higiene básica a população em situação de risco social e 
vulnerabilidade temporária ocasionada pelas medidas de enfrentamento à pandemia de COVID-19.
2.2 - Quanto à composição do lote, temos que os itens foram agrupados em LOTE, de forma que favoreça a logística, 
a fiscalização e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os 
itens pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

^  consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 
Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior quantidade 
fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez que a máor 
quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao contratante.
2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) 
do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na 
economia de escala e organização, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

3 - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo;

Lote 01 - Gêneros Alimentícios

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitãrio Valor Total
0001 Açúcar cristal produzido com matéria-prima de qualidade, 

livre de contaminação e com características naturais ao 
produto acondicionado em embalagem de polietileno de 1 kg 
cada, com registro no Ministério da Agricultura e com data de 
fabricação recente. Solubilidade rápida. Prazo de validade 
não inferior a 90 dias na data de entrega.

Kg 12000 2,95 35.400,001

0002 Arroz Tipo I - Embalagem em pacotes de 01 kg, embalagem 
primária inviolada. Com registro. Produto sem impurezas que 
comprometam o consumo humano e/ou armazenamento. 
Prazo de validade não inferior a 90 dias da data da entrega.

Kg 24000 4,20 100.800,00

0003 Feijão Carioquinha - em pacote de 01 kg, embalagem 
primária inviolada. Com registro. Produto sem impurezas que 
comprometam o consumo humano e/ou o armazenamento 
Prazo de validade não inferior a 90 dias na data de entrega.

Kg 12000 7,60 91.200,00 i

0004 Õleo de Soja refinado tipo 1, acondicionado em embalagem 
pet de 900ml, original do fabricante, com prazo de validade e 
lote, especificações do produto e informações do fabricante, 
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -  
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE)

Kg 6000 9,40 56.400,00
;

0005 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg e no máximo

Pct 6000 0,75 4.500,0(k
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15mg por Kg de acordo com a Legislação Federal Específica, 
não contendo glúten, acondidonado em embalagem plástica 
de polipropileno, resistente e transparente de 1Kg, original dc 
fabricante, com espedficações do produto, informações do 
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro 
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federa 
ÍSIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

—

J

0006 Café em pó extraforte, feito a partir de grãos selecionados, 
com ponto de tona escuro, moído embalado a vácuo, 
embalagem de 500o, com selo da ABIC.

Pct 6000 9,75 58.500,00

0007 Biscoito Salgado - tipo cream-cracker em pacote de 400g 
duplamente protegido. Com Registro. A embalagem primaria 
deve estar inviolada. Produto sem impurezas que 
comprometam 0 consumo humano e/ou 0 armazenamento.

Pct 12000 3,45 41.400,00

0008 Sardinha com óleo comestível, Lata de flandres com verniz 
sanitário. Peso líquido de 125g

Lt 12000 3,40 40.800,00

0009 Milho em flocos pré-cozidos, em embalagem primaria de 
500g

Pct 12000 1,25 15.000,00

0010 Margarina Vegetal - Produto sem impurezas e/ou avarias que 
comprometam 0 consumo humano ou seu armazenamento 
Embalagem primaria de 250g, com validade não inferior a 9C 
dias, com registro no Ministério da Agricultura, com máximc 
de 1,4q de gorduras trans. por porção de 10g

Und 6000 2,35 14.100,00

Total: 458.100,00

3.2 - 0  valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 458.100,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e cem 
reais), apurado através do menor valor das pesquisas de preços realizadas pelo Município de Várzea Alegre, nos 
termos do Art. 6o da Instrução Normativa n° 73/2020, de 05 de Agosto de 2020, do Ministério da Economia

4 • PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4 .1 -0  futuro contrato terá vigência de até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por períodos sucessivos.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Segurannça Alimentar e Trabalho, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da 
empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a troca-, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização, lote e o prazo de 
validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes 
e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável 
solicitação e consequentemente aceitação.

6 • ORIGENS DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária:
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ÓrgAo Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 08.244.0137.2.073.0000 3.3.90.32.00
11 01 08.244.0137.2.065.0000 3 .3 90  32.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição.

10 - DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 • A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, especialmente designado, pela 
Secretaria Municipal competente, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 ■ Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir 
clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei n° 10.520/02.
11.2 ■ Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre-CE, 08 de abril de 2021.

SyeneTçáyálcante Siebra Leite Aquino 
Ordenadora de Despesas

Secretaria Munnicipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho
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A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 
2021.04.15.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedores da presente Licitação.

Qbieto: Aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem distribuídas junto aos usuários 
cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de dados do município de Várzea 
Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de contenção e enfrentamento ao SARS-COV2-COVID-19, no 
âmbito das atribuições da política de Proteção Básica e Proteção Especial do SUAS que atendem às situações de 
Vulnerabilidade Temporária, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lote 01 - Gêneros Alimentícios

item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Açúcar cristal produzido com matéria-prima de 

qualidade, livre de contaminação e com 
características naturais ao produto 
acondicionado em embalagem de polietileno 
de 1 kg cada, com registro no Ministério da 
Agricultura e com data de fabricação recente. 
Solubilidade rápida. Prazo de validade não 
inferior a 90 dias na data de entrega.

Kg 12000

0002 Arroz Tipo I - Embalagem em pacotes de 01 
kg, embalagem primária inviolada. Com 
registro. Produto sem impurezas que 
comprometam 0 consumo humano e/ou 
armazenamento. Prazo de validade não inferior 
a 90 dias da data da entrega.

Kg 24000

0003 Feijão Caríoquinha - em pacote de 01 kg 
embalagem primária inviolada. Com registro 
Produto sem impurezas que comprometam 0 
consumo humano e/ou 0 armazenamento 
Prazo de validade não inferior a 90 dias na data 
de entrega.

Kg 12000

0004 Oleo de Soja refinado tipo 1, acondicionado em 
embalagem pet de 900ml, original do 
fabricante, com prazo de validade e lote 
especificações do produto e informações do 
fabricante, produto isento de registro no 
Ministério da Agricultura -  Serviço de Inspeção 
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadua 
(SIE) . ...................

Kg 6000

.........  .
0005 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme 

e com cristais brancos, com no mínimo 98,5% 
de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 
iodo de no mínimo 10mg e no máximo 15mg 
por Kg de acordo com a Legislação Federa 
Específica, não contendo glúten 
acondicionado em embalagem plástica de 
polipropileno, resistente e transparente de 1 Kg 
original do fabricante, com especificações dc 
produto, informações do fabricante, prazo de 
validade e lote, produto isento de registro nc 
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção

Pct 6000
O
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Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadua 
(SIE).

“ V*\
0006 Café em pó extraforte, feito a partir de grãos 

selecionados, com ponto de torra escuro, 
moído embalado a vácuo, embalagem de 500g, 
com selo da ABIC.

Pct 6000

0007 Biscoito Salgado - tipo cream-cracker em 
pacote de 400g, duplamente protegido Com 
Registro. A embalagem primaria deve estar 
inviolada. Produto sem impurezas que 
comprometam 0 consumo humano e/ou 0 
armazenamento.

Pct 12000

0008 Sardinha com óleo comestível, Lata de flandres 
com verniz sanitário. Peso líquido de 125g Lt 12000

0009 Milho em flocos pré-cozidos, em embalagem 
primaria de 500g Pct 12000

0010 Margarina Vegetal - Produto sem impurezas 
e/ou avarias que comprometam 0 consume 
humano ou seu armazenamento. Embalagem 
primaria de 250g, com validade não inferior 
90 dias, com registro no Ministério da 
Agricultura, com máximo de 1,4g de gorduras 
trans. por porção de 10g

Und 6000

Total:

Valor Total da Proposta: R $ ..........................................................................

Proponente:.....................................................................................................
Endereço:..........................................................................................................
CNPJ:.....................................................................
Data da Abertura:...........................................
Horário de Abertura:.....................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa..................................................................... . inscrita no CNPJ sob o n ° ...............................................
situada n a ...............................................................................................DECLARA, sob as penas da lei, para surtir
efeito junto à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico n° 2021.04.15.1, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho e do
outro a empresa......................................... para o fim que nele
se declara.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.5439.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho, inscrita no CNPJ n° 17.381.482/0001-81, neste ato representada por sua Ordenadora de 
Despesas, a Sra. Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino, residente e domiciliada na Cidade de Várzea Alegre
- CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro la d o ........................................... , estabelecida na
..........................................................................................  inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
............................................  e C.G.F. sob o n° ................................................. neste ato representada por
........................................................................... portador(a) do CPF n° ..................................... , apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02, a Lei Federal n° 13.979/2020 e Lei n° 
14.035/2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública e o Decreto 
Federal n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão e a Lei Federal n° 13.979/2020 e Lei n° 14.035/2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública, devidamente homologado pela Sra. Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino, 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem 

•  distribuídas junto aos usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de
dados do município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de contenção e enfrentamento 
ao SARS-COV2-COVID-19, no âmbito das atribuições da política de Proteção Básica e Proteção Especial do 
SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro 
abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3 .1 -0  objeto contratual tem o valor total de R $ ..................(............................................. ). /
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. '
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em 
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, 
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente contrato terá vigência de até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
^  5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou 
onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas 
aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 • Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 • A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização, lote e o 
prazo de validade, quando for o caso.
5.5 ■ Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 ■ Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 

^  solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do 
produto/serviço.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 ■ Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 • Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na 
forma estabelecida em Lei.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 ■ Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato.

''"N 9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo com 
o estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente.
9.1.4 ■ Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 ■ O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receiti K  
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois porcento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de VÁRZEA 
ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3 - A Prefeitura Municipal de várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 ■ O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 • No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DOS ANEXOS ^
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0  Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo 
firmadas.

Várzea Alegre - C E ,..

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -  Nome........................................................................ ...........-C P F

2 -  Nome -C P F
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.04.15.1
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Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço por Lote

Edital N° 2021.04.15.1

Objeto da Licitação: Aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem distribuídas 
junto aos usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de 
dados do município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de contenção e 
enfrentamento ao SARS-COV2-COV1D-19, no âmbito das atribuições da política de Proteção 
Básica e Proteção Especial do SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll.ore.br, por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, do 
tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem 
distribuídas junto aos usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto 
ao banco de dados do município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de 
contenção e enfrentamento ao SARS-COV2-COV1D-19, no âmbito das atribuições da política 
de Proteção Básica e Proteção Especial do SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade 
Temporária, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 26 de abril de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de Abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores 

^  informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bll.oni.br.
www.tce.ce.eov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 15 de abril de 2021

Maria F 
Pregoeira O

Bezerra 
ál do Município
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CERTIDÃO DE PUBLICACAO - AVISO DE LICITACAO

Pregão Eletrônico N° 2021.04.15.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, no flanelógrafo (Quadro de Avisos e 
Publicações desta Prefeitura), conforme Lei Municipal e Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, o Extrato referente ao AVISO  DE LICITAÇÃO  na modalidade Pregão N° 
2021.04.15.1, cuja abertura está prevista para o dia 26 de abril de 2021 às 09:00 horas, para 
o Objeto: Aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem distribuídas junto aos 
usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de dados do 
município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de contenção e 
enfrentamento ao SARS-COV2-COVID-19, no âmbito das atribuições da política de Proteção 
Básica e Proteção Especial do SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 15 de abril de 2021.

Maria Fernanda Bezerra 
PregoeiraOficialdo Município

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



ISSN 1677-7069 N® 71, sexta-feira, 16 de abril deDIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ

AVISO DE LKXTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N> 2021.04.15.1

A Pregoeira Oficial do Município de Qulxelô/CE, torna público, que será 
realizado Certame L ia ta tóno  na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de 
gêneros attmentíck», materiais de limpeza e utensílios domésticos destinados ao 
a tendim ento das necessidades dos Programas Sociais e da Secretaria de Assistênda Social 
do Município de Qu)xelô/CE. Início de acolhimento das propostas: 19 de Abril de 2021 às 
17 00 horas, Abertura das propostas: 30 de abril de 2021 às 09:00 horas. Início da sessão 
de disputa de preços: 30 de abril de 2021 às 10:00 horas, através do site bllcompras.com. 
Os interessados poderão obter o  tex to  integral do Edital através dos endereços eletrônicas: 
bllcompras.com e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 3579-1210.

Quixelô-CE, 15 de Abril de 2021 
FRANCISCA RAQUEL DE OUVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAo  PRESENCIAL N» 1604.01/2021

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Santana do Acaraú, localizada 
na Av. São João, 75 • Bairro Centro, Santana do Acaraú - CE, torna público o edital de 
Pregão Presencial N* 1604.01/2021 - cujo obje to  é a contratação de serviços essenciais de 
saúde, conforme demanda de plantões e profissionais tem porários, objetivando a 
complementação dos serviços de atendimentos da Secretaria de Saúde de Santana do 
Acaraú-CE, conforme Termo de Referência, que realizar-se-á no dia 30.04.2021, às 09:00 
horas. Referido edital poderá ser adquirido no endereço acima, no  horário de expediente 
ao público, das 07:30 as 12:00 horas ou no sítio  h ttp :/A vw w .tem .ce.gov.br/lidtacoes ou no 
srtío (sitio do município).

Santana da Acaraú-CE, 15 de abril de 2021 
FRANCISCA HERLANIA SILVA MESQUITA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAo  ELETRÔNICO M  2021.04.07.01

Processo de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico (Registro de Preços) N® 
2021.04.07.01 - UASG: 981547. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 
aquisição de materiais de uso hospitalar em geral, testes e medicamentos, para o combate 
ao COVID19, conform e demanda da Secretaria de Saúde do Município de São Benedíto/CE, 
conforme term o de referência. Total de Itens Licitados: 408. Informações sobre o  edital a 
partir do dia 16 de abrH de 2021, das 08h00min às 12h00min. Endereço: Sala da Comissão 
de Licitação Rua Paulo Marques, n* 378, Centro. CEP: 62 370-000, São Benedito/C£ ou 
site h ttps://ww w.com prasnet.gov.br. Entrega das Propostas: a partir das 08h30min, no dia 
16 de abril de 2021, no site h ttps://ww w.com prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30 de 
abril de 2021 às 10:00h no site: https://ww w.com prasnet.gov.br.

São Benedito-CE, IS  de abril de 2021 
LUtS CARNEIRO MACHADO 

Pregoeiro

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2021

1. Sintese do objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
equipam ento e materiais necessários para implementar um sistema dc vídeo 
m onitoram ento no município de Barra de São Francisco, conforme condições, quantidades 
e exlgéndas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
2. Tipo de licitação: Pregão Eletrônico 000010/2021;
3. Sessão de julgam ento das propostas e documentação: às 09:00 horas do dia30 de abril 
de 2021 Portal de Compras da B l l  (Bolsa de Bolsa de Licitaçõe s do Brasil - BLL 
www .b ll.o rg .br.
4. Locais para Informações e obtenção do Edital e seus anexos: Portal de Compras da BLL 
(Bolsa de Bolsa de Licitaçõe s do Brasil - BLL www .b ll.o rg .br.; s itio  oficial da Prefeitura 
Municipal de Barra de São Francisco, ES - www.pmbsf.es.gov.br; sala da Comissão 
Permanente de Licitação, s ito  na Alameda Santa Tererlnha, n» 100, Bairro Centro, na 
cidade de Barra de São Francisco - Estado do Espírito Santo.

Barra de São Francisco, 15 dc abril de 2021. 
ROBERTO RIBEIRO MARTINS 

Pregoeiro

AVISO DC LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2021

1. Síntese do objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 
continuados de gerenciamento de resíduos da saúde, infectados (Classe A), químicos 
(Classe B), e perfuro cortantes (Classe E), Incluindo a coleta externa, o transporte, o 
tra tam ento e a destinação final, por doze (12) meses, para as unidades de saúde, 
consultório odorrtológicos da Secretaria M unicipal de Saúde (SEMUS) de Barra de São 
Francisco/ES, conforme especificações e descrições contidas no presente Termo de 
Referência..
2. Tipo de licitação: Pregão Eletrônico 000010/2021 - MENOR PREÇO POR ITEM 
(PREGÃO).
3. Sessão de abertura e julgam ento das Propostas e Documentação Habilitatória: às 09:00 
horas do dia 29 de abril de 2021 no porta l de Compras da Bolsa de Licitações do Brasil- BLL 
www .b ll.o rg .br.
4. Local para informações e obtenção do Edital e seus anexos: site da Prefeitura Municipal 
de Barra dc São Francisco, ES, ww w .pm bsf.cs.gov.b r<h ttp ://ww w.pm bsf.cs.gov.br> ou 
presencial mente na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Alameda Santa 
Terezinha, n« 100, Centro, na cidade de Barra de São Francisco - Estado do Espírito Santo, 
ou através do site www.pmbsf.es.gov.br.

Barra de São Francisco, 15 de abril de 2021 
IL2INETE FRANCISCA SILVA COUTINHO 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AVISO DE UOTAÇAO 
PREGAo  ELETRÔNICO N» 14/2021 - SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÂ
AVISO D€ LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 1/2021 SEADM

A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do  Pregoeiro Oficial, tom am  
público que se encontra à disposição dos Interessados o Edital do Pregão Eletrônico N®. 
PE01/2021 - SEADM, ID n® 867389, que tem  como objeto » aquisição de materiais de 
sinalização semafónca de responsabilidade do Departamento Municipal de Trânsito • 
DCMUTRAN • órgão pertencente à Secretaria de Administração do Município de Tianguá- 
CE. O Edital poderá ser obtido no site do Banco do Brasil através do endereço eletrônico 
http://www.Hcltacoes-e.com.br ou https://Ucitacoes.tce.ce.gov.br/. 0  recebimento das 
propostas através do site do Banco do Brasil dar-se-á até às 08h30min do dia 30/04/2021. 
Abertura das Propostas: 30/04/2021 às OBh30min. tnício da Drsputa de Lances às 08h45min 
dia 30/04/2020 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital 
deverão ser enMadas ao endereço eletrônico de e-mall: licitacaocplt@ gmail.com.

Tianguá - CE. 15 de abril de 2021 
DEID JUNIOR DO NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N® 2021.04.12.01

0  Município de Cachoeiro de itapemirim/ES, através da Comissão Permanente 
de lic itacao do Fundo Municipal de Saudo/Secretaria Municipal dc Saude, torna  publico a 
realizacao do certame lic ita torio , na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a Aquiskao 
de Materials para Acondldonam ento e Embalagens, mediante Sistema de Registro de 
Preços, com lotes destinados a participacao exclusiva entre microempresas e empresas de 
pequeno porte e lote destinado a ampla participacao entre todos os interessados.

Abertura das propostas as 8h do dia 30/04/2021 e in icio da sessão publica as 
9h do dia 30/04/2021. O procedimento lld ta to rio  sera realizado no endereço e le tronko  
wwwJidtacoes-e.com .br. O Edital poderá ser re tirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e 
www.hdtacoes-e.com.br. Licitacao n° 866927.

ID(CiDADES): 2021.016E0500001.02.0002

Cach. Itapem irim , 15 de abril de 2021.
ODAIR JOSE PIN 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

Processo n» 6274/2021
10 TCEES 2021.017E0600008.16.000S

A Comissão Permanente de Lidtação torna público que estará realizando 
processo de licitação na modalidade Pregão Presential N® 2021.04 12.01, cujo obje to  é o 
Registro de Preço para futura  e eventual prestação de serviço para recarga de cilindro de 
oxigênio (10M *,7M \3 ,5M a,2 M \l,5 M *  e 1M*) visando suprir as necessidades do Hospital 
Or. Waldemar de Alcântara HPP ju n to  a Prefeitura Municipal de Tururu-CE. A reallzar-se no 
dia 04 de maio de 2021, às 13:30hs (horário de Brasília), maiores informações na sala da 
Comissão de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Tururu/Ce, estando disponível 
pelo sitio eletrônico: w w w .tce.com .br. Maiores informações: Sede da Licitação: Rua Maria 
Gloria da Conceição, s/n -Centro.

Tururu - CE, IS  de abril de 2021 
VINÍCIUS DO VALE CACAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE UOTAÇAO 

PREGAo  ELETRÔNICO N' 2021.04.15.1

A Pregoeira oficial do Município de Vánea Alegre, Estado do Ceará, toma público, que 
estará reJIiando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eVtrár ca wsvw.bH.org.br, por intermédio 
da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame Ucitatório, na modalidade Pregão n* 2021 04.15.1, do tipo 
eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 6000 (seis mil) kits de Cestas Básicas a serem distribuídas Junto 
aos usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, junto ao banco de dados do 
município de Várzea Alegre/CE, visando cumprimento das medidas de contenção e enffentamento ao 
SARS-C0V2 C0VKM9, no âmbito das atribuições da política de Proteção Básica e Proteção Especial do 
SUAS que atendem às situações de Vulnerabilidade Temporária, despesa amparada pelo Decreto 
Estadual 33.510, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
abertura marcada para o  dia 26 de Abril de 2021, a partir das 09:00 horas. 0  inicio de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de Abril de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações 
e entrega de editais nos endereços eletrônicos: w ww .b ll.o rg .br,www.tce.ce.gov.br/lkitacoes, 
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3S41-2893

Várzea Alegre-CE, 15 de abril de 2021 
MARIA FERNANDA BEZERRA

O Município de Carladca, por Interm édio da Secretaria Municipal de Educação, 
torna público, que está aderindo à Ata de Registro de Preços n® 006-D/2020, oriunda do 
procedimento lic ita tório  na modalidade Pregão Presencial n® 031/2019, Processo 
Adm inistrativo n® 042/2019, tendo como gerenciador o  Consórcio Interm unkipa l 
M u ltiflna lltá rio  da Área Mineira da Sudene. A referida Ata terá sua vigência expirada em 27 
de abril de 2021.

A presente adesão se refere a aquisição de "k its escolares” , correspondendo ao 
valor to ta l de R$ 3.572.141,65 (três milhões, quinhentos e setenta e dois m il, cento e 
quarenta e um reais e sessenta e dnco centavos],

Canacica-ES, 15 de abril de 2021.
JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUIAR 

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
AVISO

TOMADA OE PREÇOS N» 2/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vldnais com 
aplicação de REVSOL, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CidadES/TCE-ES: 2021.021E0700001.Q10002

O Município de Conceição do Castelo. ES, por meio da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, informa que a empresa ZOR2AL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÕES LTDA foi 
vencedora do Certame, no valor de R$ 140.461,46 (cento e quarenta mil, quatrocentos e sessenta 
e um reais e quarenta e seis centavos), conforme Ata de abertura da Proposta de n* 0007/2021 

Assim, em atendimento ao disposto no art. 109 da Lei de Udtaçôes, fica aberto prazo 
de recurso para apresentarem manifestações, para conhecimento e para recorrer, caso queiram, 
sobre a decisão proferida pela CPL em relação ao julgamento da abertura dos envelopes n° 02 
"Proposta".

Informações pelo telefone (28) 3S47-13S6 de 08h00min às IlhOOmin e de 13hO0mm 
às 16h00min, no endereço: Avenida José Grilo, n* 426, Centro ou pelo e-nrvaJ: 
pmcc.llcita@gmail.com.

Conceição do Castelo. ES, 15 de abril de 2021.
VALÉRIA PRAVATO GUARNIER 

Presidente da CPL

f i l r  documenta pode «er wrifvM tn no endereço eletrônica 
htto:/Aww». 'ivaov.br/íUtanT>cid*de.htT»il. m 4o  codico 05 X»U2104 ÍCOOZOZ

Dgxumento u ú iu d f l dêg1 aln-er Ir conforme MP n» Z.70C Z de Z4/M/7Ú01. 
Que institui » Infrnettn jhn de Chaves Public» Brasileira ■ ICP-Bratil
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https://Ucitacoes.tce.ce.gov.br/
mailto:licitacaocplt@gmail.com
http://www.cachoeiro.es.gov.br
http://www.hdtacoes-e.com.br
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N* 1.189, DE 15 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a contribuir mensalmente 
com a Entidade Estadual de Representação Oficial 
dos Municípios do Estado do Ceará.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo 
e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, III, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1*. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente 
com a ASSOCIAÇÃO DOS VICE PREFEITOS DO ESTADO DO 
CEARA -AVIPRECF., entidade estadual de representação oficial dos 
municípios do Estado do Ceará.
Art. 2°. A contribuição visa assegurar a representação institucional do 
município de Várzea Alegre/CE, nas esferas administrativas do 
Estado do Ceará e da União, através da entidade relacionada no Art. 
IMãinto ao Governo Federal e os diversos Ministérios, Congresso 
r a>nal c demais órgãos normativos de execução e de controle para:
- integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos 
governamentais e legislativos, defendendo os interesses dos 
municípios;

- participar de ações governamentais que visem ao desenvolvimento 
dos municípios, à atualização e capacitação dos quadros de pessoal 
dos entes municipais, à modernização e instrumentalização da gestão 
pública;
- representar os municípios em eventos oficiais nacionais;
- desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento c à 
modernização da gestão pública municipal.
Art. 3’. Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo 
anterior, o município contribuirá financeiramente com as entidades 
em valores mensais a serem estabelecidos em Assembléia Geral anual 
das mesmas.

Art. 4*. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre - Ceai 
15 de abril de 2021.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 
Código Identfflcador:3D9B2473

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 

2021.04.15.1

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2021.04.15.1. A
Pregoeira Oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2021.04.15.1, do tfpo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 6000 
(seis mil) kits de Cestas Básicas a serem distribuídas junto aos 
usuários cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal, 
junto ao banco de dados do município de Várzea Alegre/CE, visando 
cumprimento das medidas de contenção e enfrentamento ao SARS- 
COV2-COVID-I9, no âmbito das atribuições da política de Proteção 
Básica e Proteção Especial do SUAS que atendem às situações de 
Vulnerabilidade Temporária, despesa amparada pelo Decreto Estadual 
33.510, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 26 de 
Abril de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 dc Abril de 2021, às 
09:00 horas. Maiores informações c entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: w w w .b l l . o r g .b r ,www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3541-2893.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial do Município

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identiticador:FD9303FA

------------------------------------------------------------------------------------ —

PREFEITURA V

, ■ '
PAL DE ARNEIROZ —

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
EXTRATO DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

As Secretarias abaixo citadas, toma público o extrato dos Instrumentos Contratuais dc n° 2021.04.12.1, 2021.04.12.2, 2021.04.123, 2021.04.12.4, 
2021.04.123, 2021.04.12.6 e 2021.04.12.7, resultante da Pregão Presencial 2021.03.17.2.
UNIDADES ADMINISTRATIVAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA F. SERVIÇOS PÚBLICOS F. TRANSPORTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EXPEDIENTES DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME .ANEXOS DESTE CERTAME.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA D O T A Ç Ã O

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A ç X o 1 2 .1 2 2 .0 0 3 7  2.006 .0001

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A G R IC U L T U R A 2 0  6 0 6 .0 3 4 0 .2  0 2 3 .0 0 0 0

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  E  P L A N E JA M E N T O 0 4 .1 2 2 .0 0 3 7 .2 .0 0 5 .0 0 0 1

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L 0 8 .2 4 4 .0 1 3 7 .2 .0 1 9 .0 0 0 1

S E C R E T A R IA  M UNIC IP A L  D E  ÍN F R A E S T R U T U R A  F  S E R V IÇ O S  P Ú B L IC O S  E T R A N S P O R T E 15.451 0 3 3 3 .2 .0 2 2 .0 0 0 0

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A U D E 1 0 .3 0 1 .0 1 7 1 .2 .0 1 2 .0 0 0 1

F U N D O  M U N IC IP A L  D E  S A U D E 10 .30 1 .0 1 7 1 .2 .0 1 1  0001

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00

L O T E E M P R E S A S VAI.OR EM RS V A L O R  P O R  E X T E N S O

1 F . K . G O N Ç A L V E S  N U N E S - M E R $ 3 8 .7 1 3 ,5 0 T r in ta  e  u k u  m i l ,  s e i c c c n i o s  c  t r e z e  r e a i s  c  c in q u e n ta  c e n t a v o s

2 F  K . G O N Ç A L V E S  N U N E S -  M E R S 3 .5 0 2 ,8 0 T r ê s  m il ,  q u in h e n to s  e  d o i s  r e a i s  e  o i t e n t a  c e n t a v o s

www.diariomunicipal.com.br/aprece 60

http://www.bll.org.br
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ECONOMIA

P r im e ira  s e m a n a  d e  re to m a d a  do  
co m érc io  te m  ba ixo  m o v im en to
| AVALIAÇÃO | Lojistas que conversaram com 0 POVO dizem que poucos são os 
clientes que estão com “apetite” de compras. Maioria vai aos centros comerciais 
para pagar faturas e crediários

SAMUEL PtMEKTEL

tm.int piir«n»«t®opcvn com br

Hn|e chega ao fim a pri
meira «emana de retomada 
das atividades econômicas 
consideradas não essenciais 
pelo plano de volta do Gover
no do Estado. Ainda com rit
mo de contaminaçio e mor
te* em alta devido à Covtd-19, 
a avaliação dos lojistas é que 
as vendas foram fracas nca
ta primeira semana, mas o 
resultado passa longe de ser 
uma surpresa. Sem 0 auxílio 
emergendal nos moldes da 
retomada em aoao, o orça
mento das famílias está mais 
da que apertado. Nos prin
cipais centros comerciais de 
Fortaleza, a maior deman
da. segundo lojistas ouvidos 
pelo O POVO, foi mesmo por 
serviços de pagamentos de 
faturas e crediários, além de 
compras pontuais

Entre os lojistas. 0 mo
mento em que 0 cliente vem 
ao centro comercial para 
pagar a fatura ou rarná do 
crediário é também visto 
como uma oportunidade. 
Com promoções agressivas 
e vendedores ativos em cati
var o passante, eles esperam 
movimentar as mercadorias 
do estoque. 0 subgerente da 
Casa Pio no cruzamento da 
rua Senador Pompeu com 
Guilherme Rocha. Uiis Hen
rique Marlanno, destara que 
multas pessoas passam pela 
loja ao longo do dia, olhan
do oa preços e produto», inas 
percebe receio em gastar.

Hem diferente do ano pas
sado, em que as lojas obser
varam grande “apetite" do» 
consumidores pelas com
pras no varejo, num momen - 
to em que a primeira rodada 
de auxílio emergencial de RS 
600 demonstrava sua impor
tância em ativar a atividade

econômica do Pais. observa 
Luls Henrique. “Ainda nio 
sabemoa se tudo vai conti
nuar aberto por muito mais 
tempo, então as pessoas e s
tão se segurando ainda. Já 
estamos fazendo megatiqul- 
daçâo, a diretoria mandou 
baixar o» preços."

Apesar do eviorço. a m au • 
ria lojKt.a*. que conver- 
saram com t j  POVO revelam 
que a semana foi aquém «Io 
esperado na comparação 
cooi i  11tomada do uno pas- 
ssdo. *A» peseon.» «tão  anu 
■ llnhri rn pura gastar em 
Lompias', Ji/ a cuauji' porte 
deles, reconhecendo que u 
prioridade da üiatoria r crer 
i  alimentação.

Um proprietário de uma 
loja de bqutcrias no Centro que 
preferiu náo ae identificar, des - 
taca que os tneses de fevereiro, 
março e abril já são normal- 
mente mafc fracos pani o seu 
segntento. Aliado eme hlstdrtco 
a pandemla, em que sa pessoas 
ainda estão muito receonas de 
sair de casa, além de estarem 
com o orçamento mais aper
tado, as vendas foram aquém 
da expectativa que já não em a 
mais pnslttva. Ele dtx ainda que 
a esperança agora recai aobre o 
feriado do Ma das MS rs.

Nos shoppings, ■  expec
tativa para o Dia das Mães 
é parecida e aa ações já são 
preparado». A rede Ancar tvu- 
nhoe, por exempla, prepara a 
promoção “"Ibda mãe merece 
um cuidado" em que o cliente 
que |untar RS 300 em com
pras em algum dos shopping» 
da rede no Estado leva um ht- 
dratante corporal Nativa Spa 
da Natura. com qooml. na» 
fragrândas pttaya e veebe- 
na. Aa notas fiscais podem ser 
trocadas nos po&tos de troca. 
Instalados em cada shopping, 
ou peto app de smartphone de 
um dos quatro empreendi
mentos, por melo de Qft Code. 
A promoção é vátlda de v8 de

Vésírimj»» NumusM. ok vauxa alcmí >«•»» a-Timc* m  Ãrxmu a»'
I  SMMaOa a i LMaaual Jd Mm  â/-.b-aiu* •  SAWACl a OaMaUtiiacAa 4 i L*«KHa 
A.ao.n lM Ui'K» l M' 1 ,r.n<A i M l  awtunaáa n. M ,K >  larweo n* I
1S7t/W79 A tra gut» prt»r1r a# r»viia.-ratla tfc aa*a»na en Cm»a Raaau-f Aatfa. ra» | 
rf-TW U M  Aa * •> *» ' JSm* :o<.vll/*4a>« Lrt.uJnh-.iJa 0.1* "S Mu',ic«tu
Aa V» m  Aia^i.iCt

A m ij u t u r a  mumcifal «  « i i u t  i u a t  ic*na pub^ o w  RtctOtU *•
* ........Ç‘ - - - FdMMl S» M M Amo-aata SH W  f  t S ifMamatéa 4. I jcanra

i Ml p*r* 4* t uado!S Pm i  vtvro locai-Mda naraunic
tac OtVArtA* AI*sr*rC£. ha A» lar trta Vrtftoav Dan(4'.«at (S a M m iU M  « Lura^ii 
•natAa â*v •• lyAtwaa» A*. SurWMH « *» l MMKKMnl» 4» 5f MATI ’

abril a a  de maio. domingo de 
Dto das Mira.

Sobre a movimentação nes
ta semana. Wladson Melo, 
gerente comercial do North 
Shopping Jóquei, um dos sho- 
ppfngK da rede Ancar. destaca 
que a média de ocupação ficou 
entre 15^ e eo S  e foi marca
da por dl ente* em busca de 
serviços, mas também a mo
vimentação por compras foi 
focada especialmente nas lojas 
de eletros e eletrônicas. Reco
nhecidos espaços em que mul
tas pessoas iam para apenas 
passear. Wtorimo conta que vé 
esse perfil em menor quanti
dade. mas uma das estratégias 
do shopping é fazer com que 
o cliente que velo em busca 
de algum serviço, permaneça 
mais tempo non corredores e 
Ae Alnta instigado a comum lr 
mais, seja em lotas ou praça de 
alimentação.

"Os consumidores não dei
xaram de comprar durante o 
isolamento, pois ampliamos 
todos or iiosftOK RervlçoR digi
tais. de dettvery e drive thru. 
e o» lojistas já estavam mais 
bem estruturados para 0 tipo 
de serviço. 0 cliente cora ne
cessidade de compra não pre
cisou ficar esperando. Existem 
algumas operações que preci
sam de uma ação pretendal, 
mas tudo está dentro da ex
pectativa’  rompieta.

No Centro Fashion. outro 
centro comercial com gran
de apdo popular na Cidade, a 
movimentação era pequena. 
Estabelecida no mercada lo
cal com funcionamento entre 
quarta-feira e domingo, re
cebendo grandes caravanas 
de outros estados, durante 
a pandemla a administração 
inovou e criou a Feira Digital, 
cocn canal dr vendas online 
e delivery. Com « retomada, 
foi anunciada a mudança dos 
dtas de funcionamento a par
tir de segunda-feira, i#, pas
sando a funcionar de segun
da a sexta-feira, das ia horas 
ás 18 horas.

CASA Pio faz liquidações para I 
tentar atrair mais clientes I

Segundo Abrasd-CH
60% de bares e restaurantes estão
com contas de energia atrasadas

Um dos setores que mal* 
tenu sido apenado pelas res
trições Impostos para conter a 
disseminação da Oivfd-ip. os 
bares e restaurante* acumulam 
djvtdos de energia no Ceará De 
acordo ram levantamento da 
Associação brasileira de Bares 
e kartaurantee no Ceará (Abra- 
sel-CEi, flcflT. deles então com as 
rantas de lua atrasadas .

"O Estado já ae prontificou 
u pagar as contos de energia, 
porém precisamos operaciona- 
llzar fseo com urgência já que a 
Enel não rstá disposta a esperar 
por naiia e rapidamente está 
cortando a energia tão essen
cial a todos." diz Tblene Ttghet- 
to, presidente da associação.

Ele se refere ao proje
to anunciado pelo governa
dor Camilo Santana em llve 
ao longo do liltlmo lockdown. 
que já (oi aprovado pela As
sembléia legislativa. 0 Ksiado

ainda anunciou, como fea no 
ano passado, a quitação das 
contas de energia de quase 500 
mil famílias classificada* como 
baixa renda.

Os restaurantes forutn auto
rizadas m vnhar a funcionar ram 
o fim do iockdoum de março 
deste una mus seguem regras 
de ocupação máxima e restri
ção de horários. coroo determi
na o decreto de reabertura da 
economia do Estudo iniciado na 
última segunda-feira, »a.

"Aa contas da End já têm sMn 
altas, c por não ter como pagar, 
por não ter como trabalhar, 
multa» pequenas empresas 
vêm sofrendo corta de ener
gia c por consequência Impe
dimento de voltar a reabrir seu 
negócio. THti sido 0 golpe final 
no já endividado pequeno em- 
prenárlcT. protata o presidente 
<1*  Atrasei, cobrando agilidade 
da ld aprovada na Assembléia.

AUXÍLIO
UBERADO
0 governo 
comece a 
liberar « 
partir de hoje 
a nova rodada 
de auxilio 
emerje«*ci»l 
para os 
beneficiários 
do Bolsa 
Família Esse 
é o prim«Mro 
momento em 
que serio 
liberados 
recursos 
na boca dos 
caixas da» 
agências.
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M iF lIT lM A  MUMIClfAl OÊ VálUKA ALiOfU/CC to rna pulduo qu» 
ãCCESCU da Suo*rintendárrla FMaduai do M* e Amblania • AFMACf •  
Uce««# Arnbíarnal por Adatáo •  Comprtmri»»o - IAC re la re rt#  ao 
pçoéeios tecnkes alab orados «isando a fieaiiracao de obra PAVIMENTA- 
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SAIBTRCCHO 01 OA ESTRADA 00  SITIO DOA VlJTA ATE 0  SITIO SAO
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